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REQUERIMENTO
REGIME DE URGÊNCIA





O Vereador no uso de suas atribuições conferidas pelos Artigos 160, inciso II, alíneas “c” e “d”, e 162, inciso II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, Requer ouvido o Soberano Plenário, o envio de expediente aos Excelentíssimos SENHORES PROMOTORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CAMPO MOURÃO – LINCOLN LUIZ PEREIRA; ROSANA ARAUJO DE SÁ RIBEIRO; LUCIANO MATHEUS RAHAL; MARCOS JOSÉ PORTO SOARES; LÍGIA CAMARGO GRASSO; ANDRE DEL GROSSI ASSUMPÇÃO E NOBORU FUKACE, solicitando manifestação acerca da autuação das condutas criminosas devido ao estado de pandemia e iminência de alto risco de contaminação pelo Covid-19 (Coronavírus) na cidade de Campo Mourão-PR. 
 
JUSTIFICATIVA:

O pedido visa solicitar a participação das Promotorias de Justiça da Cidade de Campo Mourão, no que tange a autuação das condutas criminosas relativas às infrações da população em geral durante o estado de pandemia do Coronavírus.
Atualmente no município existem os Decretos Municipais nº 8.468 de 04 de Abril de 2020, o Decreto nº 8.477, de 16 de abril de 2020, e alterações, que decretaram a situação de emergência em saúde pública no Município de Campo Mourão, bem como orientou os cuidados preventivos necessários para evitar a infecção pelo Coronavírus (COVID-19), restringindo o número de pessoas nos estabelecimentos, impondo uso de álcool em gel, uso obrigatório de máscaras e etc. 
Em data de 17 de junho, foi editado novo Decreto pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, o Decreto nº 8568, determinando toque de recolher a partir de 19 de junho a 30 de julho, das 22h ás 06h, para confinamento domiciliar obrigatório. A partir da publicação do decreto qualquer pessoa que estiver fora da residência sem o uso de máscara será penalizada com multa no valor de R$ 150,00, conforme já está previsto na Lei Estadual nº 20.189. Já os bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas poderão funcionar somente até às 20 horas. As novas determinações estão embasadas em deliberações dos Comitês de Saúde e de Gestão de Crise do Covid-19.
Ocorre que, faz-se necessário rever o entendimento das Policias Militar e Civil acerca da autuação das infrações praticadas pela população que infringem as normas editadas nos decretos em vigor, tendo em vista que atualmente as condutas que caracterizam infração a estas medidas sanitárias recomendadas são classificadas como perturbação de sossego, prevista no artigo 42 do Decreto Lei nº 3.688/41 que “Estabelece prisão de 15 dias a 3 meses ou multa para quem perturbar o sossego sobre qualquer meio, seja através de uma festa noturna, uso de instrumentos musicais ou qualquer forma de barulho”.
 Com esta interpretação, ao se acionar a Polícia Militar para intervir nestas denúncias, a Polícia só vai ao local se tiver representação, então o denunciante tem que se identificar, dependendo de representação da vítima da perturbação, e na prática, tal exigência leva o denunciante a desistir de informar a infração, pois muitas vezes tratam-se de vizinhos, conhecidos, e as pessoas querem evitar o constrangimento, ficando impune quem está desrespeitando os decretos. 
Assim, se possível, pedimos a intervenção por meio de recomendação pelo órgão ministerial aos órgãos competentes, tais como a Polícia Militar e Civil, no sentido de orientá-los sobre a autuação das infrações cometidas durante a pandemia, para tanto sugerimos a conduta tipificada nos termos dos artigos, 267 e 268 do Código Penal, ou outros tipos penais cabíveis de acordo com o entendimento das Promotorias, como já vem sendo realizado em diversas Comarcas do Estado do Paraná, tais como Londrina-PR, Andirá-PR. Desde o início da pandemia, a cidade de Londrina-PR adotou como medida por meio do Decreto Municipal nº 365 de 23 de março de 2020, que os infratores que violarem os decretos relativos as medidas sanitárias do Coronavírus, incorrem nas condutas previstas nos artigos 268 e 330 do Código Penal.
A exemplo do artigo 268 do Código Penal, este visa tutelar a saúde pública, sendo sujeito passivo a sociedade, e a mera circunstância de não se cumprir as determinações do Poder Público com o fim de impedir a difusão de uma doença contagiosa submete o sujeito ativo, em tese, nas penas da infração criminal prevista no art. 268 do Código Penal, sendo relevante salientar que o tipo possui característica de norma penal em branco, uma vez que não necessita de complementação nos atos normativos do poder público (portarias, decretos, regulamentos, etc). Desta forma, quem descumprir a legislação que vise impedir a introdução ou a propagação de coronavírus, desde que o faça com livre consciência e vontade ou assuma o risco de produzir o resultado (dolos direto e eventual), perpetrará a infração de medida sanitária preventiva (art. 268 do CP), ainda que não implique resultado concreto, sendo suficiente o mero descumprimento (delito de perigo abstrato), tendo a lei presumido, de forma absoluta, o risco causado à sociedade em razão da conduta daqueles que violarem as normas do Poder Público, tratando-se, ainda, de delito formal (a consumação ocorre ainda que terceiros não sejam contaminados pelo Covid-19).
A infração penal relacionada ao descumprimento da respectiva norma é de ação penal pública incondicionada, ou seja, independe de provocação da vítima, podendo ser instaurada a investigação por parte do Delegado de Polícia ou Membro do Ministério Público, assim como lavrado termo circunstanciado ex officio (de ofício) pela autoridade policial e posteriormente submetido à apreciação do titular da ação penal (Ministério Público) para fins de propositura de transação penal ou denúncia, caso seja comprovada a materialidade e autoria do fato.
Ademais, de acordo com as recomendações recentes do Ministério Público do Estado do Paraná, em diversas Comarcas do Estado o Órgão Ministerial tem ingressado na Justiça para garantir que pessoas infectadas ou com suspeita de contágio da doença cumpram a determinação das autoridades de saúde de manterem-se em isolamento domiciliar ou com o oferecimento de denúncia para a responsabilização criminal dos envolvidos. As condutas mais comuns são: 

INFRINGIR MEDIDA DE PREVENÇÃO À PROPAGAÇÃO DE DOENÇA
No caso do artigo 268 (infringir de determinação do poder público destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa), a pena é de detenção, de dois meses a um ano, com ampliação de um terço se o agente é funcionário da saúde pública ou exerce a profissão de médico, farmacêutico, dentista ou enfermeiro.
Como exemplo, praticará o crime de infração de medida sanitária preventiva a pessoa que, mesmo após receber determinação para que realize compulsoriamente exame médico, não o faça (artigo 3º, inciso III, alínea “a”, da Lei 13.979/20). Da mesma forma, se a pessoa isolada por determinação fugir, também praticará o crime previsto no artigo 268 do Código Penal (artigo 3º, inciso I, da Lei 13.979/20).
PERIGO DE CONTÁRIO DE MOLÉSTIA GRAVE
O artigo 131 do Código Penal prevê que quem “praticar, com o fim de transmitir a outrem moléstia grave de que está contaminado, ato capaz de produzir o contágio” incorre em pena de prisão, de até quatro anos e multa. A determinação legal cabe na hipótese de que a pessoa saiba que está contaminada com o vírus e, mesmo assim, aja de forma a produzir o contágio.
CAUSAR EPIDEMIA
O artigo 267 do Código Penal delibera que “causar epidemia, mediante a propagação de germes patogênicos” dolosamente (intencionalmente) é passível de reclusão, de 10 a 15 anos e, se do fato resulta morte, a pena é aplicada em dobro. No caso de crime culposo (quando a propagação dos germes patogênicos surge em razão da imprudência, negligência ou imperícia do sujeito), a pena é de detenção, de um a dois anos, ou, se resulta morte, de dois a quatro anos. O crime em questão pode ser praticado quando uma pessoa, sabendo estar contaminada por determinado vírus ou quando o deveria saber, causa epidemia.
Destarte, ante a proliferação da aludida pandemia, é necessário que toda a sociedade se conscientize e auxilie na contenção e propagação do vírus COVID-19, cumprindo as determinações do Poder Público, e atentando para a observância das recomendações e orientações emanadas do poder público e dos profissionais de saúde, visando à preservação do bem comum e a saúde da população, sendo relevante haver manifestação no sentido que de haja orientação das Polícias Militar e Civil no tocante a autuação das infrações nos tipos penais acima elencados, de acordo com o entendimento das Promotorias de Justiça de nossa cidade. 
Tendo isso em vista, apresentamos a presente proposição e contamos com o apoio dos demais nobres pares.


P. Deferimento,

PODER LEGISLATIVO, em 23 de junho de 2020.



SIDNEI JARDIM
Vereador
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